
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.629.750 - SP (2016/0258683-0)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
RECORRIDO : HOMERO CARLOS VENTURELLI 
ADVOGADOS : MICHAEL A FERRARI DA SILVA  - SP209957 
   SUELLEN DA SILVA NARDI E OUTRO(S) - SP300856 
INTERES.  : ANTONIO FREDERICO VENTURELLI JUNIOR 
INTERES.  : MARCELO TIÉPOLO  
INTERES.  : JOÃO CARLOS PEDRO PRODUÇÕES ME 
INTERES.  : JOÃO CARLOS PEDRO 
INTERES.  : MUNICÍPIO DE PONTAL - SP 

DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público do Estado de 

São Paulo contra acórdão do Tribunal de Justiça local, publicado na vigência do 
Código de Processo Civil de 1973, assim ementado (e-STJ, fl. 144): 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - Improbidade administrativa - Liminar para 
indisponibilidade dos bens - Possibilidade ante o disposto no art. 37, § 
4o, da CF e 7o, par. único, da Lei 8.429/92 - Decisão que amplia a 
indisponibilidade para abranger a multa civil - Descabimento - 
Indisponibilidade que deve restringir ao prejuízo causado ao erário - 
Precedentes destas Câmara e Corte - Recurso parcialmente provido

O recorrente aponta violação dos arts. 7º, caput , 12, II, da Lei n. 8.429/92, 
porquanto a indisponibilidade dos bens deve ser interpretada de forma ampla, não 
se restringindo ao dano em si, mas também a todos os valores que tiverem de 
certa forma vinculados aos termas da condenação. 

Ademais, a indisponibilidade recai sobre tantos bens dos patrimônio do 
recorrido quantos forem necessários para o integral ressarcimento do dano 
causado. 

Parecer do Ministério Público pelo provimento do recurso (e-STJ, fls. 
195/199).

É o relatório.
Quanto à indisponibilidade dos bens, o Tribunal de origem entendeu que 

(e-STJ, fl. 147):

E, no caso em apreço, estão bem demonstrados os indícios da 
participação do agravante na rede complexa de atos coordenados 
para a lesão ao erário público, conforme apontam os documentos de 
fls. 100/131.
Todavia, não é possível ampliar a indisponibilidade para abranger a 
multa civil. 
Como já decidido nesta Câmara, "... o quanto da indisponibilidade 
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deve corresponder ao valor líquido do dano supostamente decorrente 
do ato de improbidade descrito na inicial.

Contudo, a decisão combatida encontra-se em divergência com a orientação 
firmada por esta Corte Superior, que, ao interpretar o art.  7º  da  Lei  n.  8.429/92, 
tem decidido que, por ser medida de caráter assecuratório, a decretação de 
indisponibilidade de bens, ainda  que adquiridos anteriormente à prática do 
suposto ato de improbidade, deve incidir sobre quantos bens se façam necessários 
ao integral ressarcimento do dano, levando-se em  conta,  ainda, o potencial  valor  
de  multa  civil.

Nessa linha:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE  
ADMINISTRATIVA. ART.  7º  DA  LEI 8.429/92.  INDISPONIBILIDADE 
 DE  BENS.  VALOR  DO  DANO  AO ERÁRIO, ACRESCIDO  DO  
VALOR DE POSSÍVEL MULTA CIVIL. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO 
DO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM  EM  CONSONÂNCIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO 
INTERNO IMPROVIDO.
I.  Agravo interno, interposto em 29/07/2016, contra decisão 
monocrática, publicada em 28/06/2016.
II. Na origem, trata-se de Agravo de Instrumento, interposto pelo 
Ministério Público estadual, em face de decisão que, em sede de ação 
civil  pública  por  ato  de improbidade administrativa, proposta em 
desfavor  do ora agravante e outros, indeferiu o pedido de ampliação 
da   indisponibilidade  dos  bens,  para  alcançar  também  o  valor 
correspondente à multa civil.
III.  Com  efeito, "o Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o 
art.  7º  da  Lei  nº  8.429/92, tem decidido que, por ser medida de 
caráter  assecuratório, a decretação de indisponibilidade de bens, 
ainda  que  adquiridos anteriormente  à  prática  do suposto ato de 
improbidade, deve incidir sobre quantos bens se façam 
necessários ao integral  ressarcimento  do  dano,  levando-se  em  
conta,  ainda, o potencial  valor  de  multa  civil" (STJ, AgRg no 
REsp 1.260.737/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, DJe de 25/11/2014). No mesmo  sentido: STJ, MC 
24.205/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA  
TURMA,  DJe de 19/04/2016; REsp 1.313.093/MG, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/09/2013; STJ, 
AgRg no REsp 1.299.936/RJ,  Rel.  Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 23/04/2013.
IV.  O  acórdão  de  2º  Grau - em conformidade com a jurisprudência 
dominante  desta  Corte - deu provimento ao Agravo de Instrumento 
do Parquet  estadual, para ampliar a decretação da indisponibilidade 
de bens dos réus, a fim de alcançar o valor de eventual multa civil.
Incidência  da  Súmula 83/STJ, in verbis: "não se conhece do recurso 
especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou 
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no mesmo sentido da decisão recorrida." V. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 913.481/MT, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, DJe 28/9/2016) - grifos acrescidos

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, V, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 4º, 
III, do RISTJ, dou provimento ao recurso especial para reconhecer a extensão do 
valor da medida constritiva do patrimônio, incluindo-se no montante, a possível 
aplicação de multa civil, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2017.

MINISTRO OG FERNANDES 
Relator
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